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RESOLUÇÃO N° XX/20-CEPE  

 

Institui, em caráter excepcional, período 

especial para os cursos de graduação da UFPR 

no ano de 2020 em razão das medidas de 

enfrentamento da pandemia do COVID-19 

(coronavírus) no País.  

 

CONSIDERANDO: 

 

- a declaração, em 11 de março de 2020, da Organização Mundial da Saúde (OMS), 

reconhecendo a situação de pandemia de COVID – 19 (coronavírus); 

- as recomendações da Organização Mundial da Saúde (OMS) e do Ministério da Saúde de 

adoção de medidas de distanciamento e isolamento social como forma de diminuir a 

propagação de COVID – 19 (coronavírus); 

- a Portaria Nº 343, de 17 de março de 2020, que dispõe sobre a substituição das aulas 

presenciais por aulas em meios digitais enquanto durar a situação de pandemia do Novo 

Coronavírus - COVID-19; 

- a Portaria Nº 345, de 19 de março de 2020, que altera a Portaria MEC nº 343, de 17 de março 

de 2020; 

- o Parecer CNE/CEB 31/2002 de consulta tendo em vista o artigo 24, inciso VI e o artigo 47, § 3º 

da LDB; 

- a Resolução Nº 30/90-CEPE que estabelece normas básicas para a implantação, reformulação 

ou ajuste curricular dos cursos de graduação, bem como, para aprovação de elencos de 

disciplinas dos departamentos; 

- a Resolução Nº 37/97-CEPE que aprova normas básicas de controle e registro da atividade 

acadêmica dos cursos de graduação da Universidade; 

- o Memorando-Circular Nº 1/2020/UFPR/R/PROGRAD, de 18 de março de 2020, Processo SEI n. 

23075.019300/2020-46, que deu orientações sobre os estágios durante o período de suspensão 

do calendário acadêmico, por imposição das restrições decorrentes da pandemia de COVID 19 

(coronavírus); 

- a excepcionalidade da situação atual do País no enfrentamento à pandemia de COVID-19 

(coronavírus); 

- a diversidade do corpo discente, do corpo docente e dos cursos de graduação da UFPR; 

- o trabalho desenvolvido pelas Coordenações de Curso, Departamentos, Centros Acadêmicos e 

Pró-Reitoria de Graduação e Educação Profissional (PROGRAD) no diagnóstico das condições de 

acessibilidade digital do corpo discente dos cursos de graduação da UFPR; 
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- o trabalho desenvolvido pela comissão composta pela Pró-Reitoria de Assuntos Estudantis 

(PRAE) e Diretório Central dos Estudantes (DCE) no diagnóstico da inclusão digital do corpo 

discente dos cursos de graduação da UFPR; 

- a demanda pela tomada de ações excepcionais que sejam flexíveis de modo a atender à 

diversidade da comunidade acadêmica da UFPR e a garantir a inclusão pedagógica e que possam 

constituir oportunidade para proporcionar ao corpo discente da UFPR, na medida do possível, 

atividades que ajudem a suportar, de modo solidário, o período de distanciamento e isolamento 

social que as necessárias medidas de enfrentamento da pandemia do COVID-19 (coronavírus) 

no País adequadamente nos impõe. 

 

 

O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO da Universidade Federal do Paraná, 

considerando o disposto no parecer nº XXX/20 exarado pelo(a) Conselheiro(a) XXXXXXXX no 

processo nº 23075.XXXXXX/2020-XX, e por XXXXXXXX de votos,  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Instituir excepcionalmente, a partir de 04/05/2020, período especial para o 

desenvolvimento de atividades acadêmicas das disciplinas dos cursos de graduação da UFPR, de 

forma remota com a utilização de meios e tecnologias de informação e comunicação. 

§1º - Manter a suspensão do calendário acadêmico do ano letivo de 2020 dos cursos de 

graduação da UFPR, que será retomado em momento oportuno e que irá demandar a 

elaboração de novo calendário. 

§2º - A elaboração de novo calendário para o ano letivo de 2020 deverá garantir prazo 

necessário para a integralização da carga horária de todas as disciplinas do referido ano, 

principalmente para aquelas que não desenvolveram atividades didáticas no período especial, 

estabelecido pela presente resolução. 

§3º - A duração do período especial se estende por um prazo de 6 semanas, desde 04/05/2020 

até 13/06/2020 ou até o fim da suspensão do calendário acadêmico do ano letivo de 2020, o 

que ocorrer primeiro. 

 

Art. 2º Para efeito da presente resolução, as atividades didáticas dos cursos de graduação da 

UFPR seguem denominação apresentada na Resolução n. 30/90-CEPE, sendo classificadas em: 

I. Padrão (PD): conjunto de estudos e atividades desenvolvidos fundamentalmente nos 

espaços de aprendizagem considerados padrão para as modalidades de ensino 

presencial e de educação à distância (EaD); 

II. Laboratório (LB): conjunto de estudos e atividades desenvolvidos fundamentalmente 

em espaços de aprendizagem estabelecidos com infraestrutura especializada, tais como 

laboratórios, oficinas e estúdios; 
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III. Campo (CP): conjunto de estudos e atividades desenvolvidos fundamentalmente 

mediante atividades de campo; 

IV. Estágio (ES): conjunto de estudos e atividades desenvolvidos fundamentalmente em 

ambientes de trabalho mediante estágios regulados pela Lei nº 11.778, de 25 de 

setembro de 2008; 

V. Orientada (OR): conjunto de estudos e atividades direcionados à vivência na atuação 

acadêmica e/ou profissional, em seus mais amplos aspectos, desenvolvidos em espaços 

educacionais internos e/ou externos à UFPR, com a participação direta de docente 

responsável; 

VI. Práticas Específicas (PE): conjunto de atividades de natureza prática, desenvolvidas em 

ambientes que apresentem restrições ao quantitativo de alunos e alunas por docente e 

que exijam controle rigoroso envolvendo questões de segurança, dignidade, privacidade 

e sigilo e/ou atenção de docente individualizada ou a pequenos grupos para 

desenvolvimento do processo de ensino-aprendizagem, com a participação direta de 

docente responsável; 

VII. Estágio de Formação Pedagógica (EFP): conjunto de estudos e atividades desenvolvidas 

fundamentalmente no âmbito da educação básica, sob a forma de “práticas de 

docência” e “práticas pedagógicas de organização do trabalho escolar”, envolvendo a 

orientação direta docente em ações que vão desde a intermediação no acordo de 

colaboração entre a UFPR e os estabelecimentos de ensino, até o acompanhamento 

sistemático e processual do planejamento, da execução e da avaliação das atividades 

desenvolvidas pelos licenciandos e licenciandas, o que requer o contato contínuo e 

presencial do professor e da professora nos diferentes campos de estágio e 

consequentemente a limitação de alunos por turma. 

§1º Poderão ser consideradas como atividades didáticas orientadas (OR), as atividades 

específicas para a formação de professores e professoras, as atividades de projetos 

(planejamento, elaboração e execução), os trabalhos de curso (TC) ou de conclusão de curso 

(TCC) e as atividades de treinamento em serviço, dentre outras que venham a ser assim 

consideradas pelos departamentos ou unidades responsáveis pela oferta em conjunto com os 

colegiados de curso. 

 

Art. 3º Durante o período especial, fica autorizado o desenvolvimento das atividades didáticas 

que já utilizam meios e tecnologias de informação e comunicação previstas para as disciplinas 

totalmente EaD e para as disciplinas híbridas, que são parte EaD e parte presencial. 

 

Art. 4º Durante o período especial, fica autorizada, em caráter excepcional, a substituição das 

atividades didáticas presenciais por atividades didáticas remotas para as disciplinas híbridas e 

para as disciplinas presenciais. 

§1º - Especificamente, para o curso de Medicina, fica autorizada a substituição das atividades 

presenciais por atividades remotas apenas para as disciplinas do primeiro ao oitavo períodos do 

curso. 
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Art. 5º É de competência do docente ou da docente, responsável pela turma de uma 

determinada disciplina, definir quais atividades didáticas padrão, realizadas de forma presencial, 

poderão ser substituídas por atividades didáticas remotas durante o período especial. 

 

Art. 6º É de competência do Colegiado do Curso, consultados os Departamentos, definir quais 

atividades didáticas de laboratório, campo e práticas específicas poderão ser substituídas por 

atividades didáticas remotas durante o período especial. 

 

Art. 7º Ficam autorizadas as atividades didáticas de estágio de formação pedagógica, estágio 

obrigatório e estágio não obrigatório durante o período especial, desde que: 

I. a natureza das atividades possibilite o seu desenvolvimento de modo seguro, 

considerando o estado atual da pandemia do COVID-19 (coronavírus) no País. 

II. a natureza das atividades possibilite a supervisão de forma remota. 

III. haja a anuência da aluna ou do aluno. 

IV. haja a anuência de docente, supervisora ou supervisor, e da Comissão Orientadora de 

Estágio. 

V. haja a anuência da parte concedente. 

 

Art. 8º Ficam autorizadas as atividades didáticas orientadas durante o período especial, desde 

que:  

I. a natureza das atividades possibilite o seu desenvolvimento de modo seguro, 

considerando o estado atual da pandemia do COVID-19 (coronavírus) no País. 

II. a natureza das atividades possibilite a orientação de forma remota. 

III. haja concordância entre aluna ou aluno orientados e docente, orientadora ou 

orientador. 

IV. as bancas de defesa de trabalho de conclusão de curso poderão ocorrer de forma 

remota, em havendo as condições necessárias para a sua realização e concordância da 

aluna orientada ou aluno orientado, da docente orientadora ou docente orientador e 

da banca de avaliação do trabalho de conclusão de curso. 

 

DO PLANEJAMENTO E EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES DIDÁTICAS NO PERÍODO ESPECIAL 

 

Art. 9º A docente ou o docente responsável pela turma de qualquer disciplina deverá comunicar 

ao Departamento responsável pela oferta da disciplina que irá desenvolver atividades didáticas 

remotas, durante o período especial. 

§1º - A comunicação de que trata o caput deverá ser feita via abertura de processo público no 

Sistema Eletrônico de Informação (SEI). 

§2º - O processo deverá constar: 

I. termo de comunicação, informando curso, disciplina, turma, docente e data de início 

das atividades didáticas remotas no período especial; 
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II. plano de trabalho da disciplina no período especial, contendo nome e código da 

disciplina, carga horária, ementa, programa, objetivo geral, objetivos específicos, 

procedimentos didáticos, formas de avaliação, bibliografia básica e bibliografia 

complementar;  

III. comprovação da concordância dos alunos e das alunas matriculados na turma em 

relação ao desenvolvimento de atividades didáticas no período especial nos termos 

definidos no plano de trabalho da disciplina. 

§3º - No caso da docente ou do docente ser responsável por mais de uma turma, sejam estas 

turmas de uma mesma disciplina ou de disciplinas distintas, pode-se abrir um único processo no 

SEI. 

§4º - De modo a conferir flexibilidade ao período especial, a data de início das atividades 

didáticas da disciplina poderá ser posterior à data de início do período especial, definida no 

artigo 1º desta resolução. 

§5º Nos procedimentos didáticos do plano de trabalho, deverão também ser especificadas as 

formas de comunicação com as alunas e alunos no período especial. 

§6º Nos procedimentos didáticos do plano de trabalho, com o objetivo de inclusão pedagógica, 

deverão ser previstos os procedimentos que serão adotados, após o fim da suspensão do 

calendário acadêmico, para as alunas e alunos que, eventualmente, não puderam acompanhar 

as atividades didáticas no período especial. 

§7º - O departamento deverá tramitar o processo à Coordenação do Curso para ciência do 

desenvolvimento de atividades didáticas da disciplina durante o período especial. 

§8º - Não há necessidade de oferta de nova turma pela Coordenação do Curso para o período 

especial, portanto continuam válidas as matrículas feitas anteriormente, relativas ao primeiro 

semestre letivo de 2020. 

 

Art. 10º A carga horária planejada para as atividades didáticas no período especial poderá ser, 

no máximo, igual a: 

I. Para as disciplinas presenciais, o produto entre a carga horária semanal da disciplina e 

o número de semanas do período especial (6 semanas) para as disciplinas presenciais; 

II. Para as disciplinas híbridas, a carga horária de atividades EaD da disciplina; 

III. Para as disciplinas totalmente EaD, 100% da carga horária da disciplina. 

§1º - Especificamente para as disciplinas híbridas, pode-se ainda majorar o limite máximo da 

carga horária planejada, acrescentando-se o produto entre a carga horária semanal da disciplina 

e o número de semanas do período especial (6 semanas), respeitando-se a carga horária 

presencial previamente definida para a disciplina. 

 

Art. 11º As atividades didáticas remotas síncronas, que exigem a participação simultânea de 

docente e das alunas e alunos, deverão prever, pelo menos, uma aula realizada no mesmo 

horário habitual das aulas da disciplina. 
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§1º - Sem prejuízo do disposto no caput, poderão ser agendadas aulas extras em horários 

alternativos, convenientemente estabelecido entre docente e as alunas e alunos de modo a 

maximizar o alcance das atividades remotas síncronas. 

 

Art. 12º O controle de frequência, de caráter não obrigatório, fica estabelecido, a critério da 

docente ou do docente, pela participação em atividades simultâneas e pela realização de 

trabalhos e exercícios domiciliares. 

 

Art. 13º Durante o período especial, fica autorizada a flexibilização das avaliações de verificação 

de aproveitamento das disciplinas dos cursos de graduação da UFPR. 

§1º - Especificamente para as disciplinas do primeiro semestre letivo de 2020 que 

desenvolverem atividades remotas em substituição às atividades presenciais, deve-se garantir a 

realização de exames finais de modo presencial, no que se aplicar, em data posterior ao fim da 

suspensão do calendário acadêmico. 

 

DA VALIDAÇÃO DAS ATIVIDADES DIDÁTICAS DO PERÍODO ESPECIAL 

 

Art. 14º Findo o período especial, a docente ou o docente deverá solicitar, ao departamento, a 

validação das atividades didáticas da disciplina, desenvolvidas no período especial, e respectiva 

carga horária. 

§1º - A solicitação de que trata o caput deverá ser anexada ao mesmo processo SEI aberto para 

a comunicação do desenvolvimento das atividades didáticas durante o período especial. 

§2º - A solicitação para a validação das atividades didáticas e respectiva carga horária deverá 

conter: 

I. termo de solicitação, informando curso, disciplina, turma, docente, período de 

desenvolvimento e, ainda, atividades didáticas e carga horária a serem validadas; 

II. relato das atividades didáticas desenvolvidas no período especial, contendo, inclusive, 

uma análise comparativa entre o planejado e o executado; 

III. avaliação dos alunos e alunas sobre as atividades desenvolvidas. 

§3º - De modo a garantir flexibilidade ao período especial, sob a hipótese de que circunstâncias 

não previstas no planejamento afetem o desenvolvimento das atividades, a docente ou o 

docente poderá, inclusive, solicitar validação de número de atividades didáticas e carga horária 

inferiores às inicialmente previstas no plano de trabalho. 

§4º - A validação das atividades didáticas e respectiva carga horária deverá se dar em plenária 

departamental. 

§5º - A carga horária relativa às atividades didáticas validadas será considerada no cômputo da 

carga horária ministrada da disciplina ao fim da suspensão do calendário acadêmico e, por 

consequência, ao fim do primeiro semestre letivo de 2020, para disciplinas semestrais, e ao fim 

do ano letivo de 2020, para disciplinas anuais. 
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§6º - O departamento deverá tramitar o processo à Coordenação do Curso para ciência da 

validação das atividades didáticas desenvolvidas durante o período especial. 

§7º - Após o fim da suspensão do calendário acadêmico, a docente ou o docente deverá dar 

ciência aos alunos e às alunas das atividades didáticas e da carga horária validadas e discutir o 

planejamento para o restante da disciplina. 

 

Art. 15º A carga horária validada para as atividades didáticas desenvolvidas no período especial 

poderá ser, no máximo, igual à carga horária planejada, definida no plano de trabalho da 

disciplina. 

 

Art. 16º Durante a vigência da suspensão do calendário acadêmico do ano letivo de 2020, ficam 

preservados os direitos de solicitação de cancelamento de disciplina e de trancamento de curso 

com prazos finais a serem definidos em novo calendário acadêmico, a ser estabelecido em data 

futura. 

 

Art. 17º Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação. 


